
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 127/2022 (DJU)

CONTRATO
CEDAE N.
127/2022
(DJU) que
entre si
celebram a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE) e
a BMG
SEGUROS
S.A.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista,
doravante denominada CEDAE, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 –
Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de
1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final
assinados, Sr. LEONARDO ELIA SOARES - Diretor Presidente, Sr. RAFAEL CAVALCANTI CID
– Diretor Jurídico, doravante denominada CEDAE, e a BMG SEGUROS S.A., sediada na
Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 1.830, sala 52, Bloco 2, 5º andar, CEP: 04.543-000,
Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.486.258/0001-78, neste ato
representada na forma do seu Estatuto pelos Srs. DENIS JORGE NAMUR RANGEL (Diretor
Executivo Administrativo Financeiro) e MARCIO AUGUSTO CIMITON (Diretor Comercial), daqui
por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento
no Processo Administrativo CEDAE nº SEI-150001/019908/2022, mediante Pregão Eletrônico
Registro de Preços - PERP nº 657/2021, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE -
RILC pelos preceitos de direito privado, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002,
pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de
Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80 e na Lei
Complementar Federal nº 123/06, estando sujeito às disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de
março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito
privado, pelo disposto no edital de licitação e seus anexos bem como pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA
JUDICIAL” – Lote 1 – MODALIDADE GARANTIA JUDICIAL PARA EXECUÇÃO
TRABALHISTA, REF. PROCESSO JUDICIAL Nº. 0010364-12.2015.5.01.0015, MOVIDO POR
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MARIA JOSE DO NASCIMENTO – APÓLICE N. 017412022000107750086480”, conforme
Pregão Eletrônico Registro de Preços - PERP nº 657/2021.

Parágrafo Primeiro -Trata a presente contratação de serviços de duração continuada, que poderá
ser prorrogada por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa para a CEDAE,
conforme previsto no artigo 202 do RILC.

Parágrafo Segundo - Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o
detalhamento contido nos Anexos do Edital de Licitação por Pregão Eletrônico Registro de
Preços - PERP nº 657/2021, bem como a proposta da contratada, index 26422222, e Ata de
Registro de Preços index 26802217 do processo administrativo E12/800092/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) Fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à
execução satisfatória do objeto pela CONTRATADA;

c) Exercer a fiscalização do contrato;

d) Aceitar provisória e definitivamente, no que couber, o objeto do contrato nas formas aqui
definidas;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao
Edital que ensejou a presente contratação:

a) Conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação
em vigor e a metodologia indicada em sua proposta;

b) Abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha
conhecimento ou posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a
impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se
expressamente autorizados por esta;

c) Providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste Contrato;

d) Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação inicialmente
exigidas para esta contratação;

e) Prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na
execução do contrato, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos
decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;

f) Providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá
observar o recebimento definitivo do objeto;

g) Enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos
relacionados a problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua
convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

h) Manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
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i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n.
7.258/2016, observando os seguintes quantitativos:

(1) até 200 empregados = 2%;

(2) de 201 a 500 empregados = 3%;

(3) de 501 a 1.000 empregados = 4%;

(4) de 1.001 em diante = 5%;

j) A CONTRATADA indicará como responsável técnico pelos serviços, ora contratados, Sr.
MILTON DOMINGOS DE MOURA JUNIOR, portador da cédula de Identidade Nº 129558979, que
fica autorizado a representá-la, perante a CEDAE, em tudo que se relacionar à matéria dos
serviços.

k) A CONTRATADA obriga-se a manter o profissional indicado na alínea anterior como
responsável técnico na direção dos trabalhos até o final da sua execução. A substituição do
responsável técnico poderá ser feita por outro, a juízo exclusivo da CEDAE, de igual lastro de
experiência e capacidade.

l) A Contratada deverá adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade, nos termos do artigo
6º do Decreto Estadual nº 43.629 de 05 de junho de 2012.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses contados da data indicada na
Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE antes da assinatura do instrumento
contratual, conforme previsto no index 39215938 do processo administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes
do art. 203 do RILC.

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência de cada apólice oriunda da ata será variável, em regra,
entre dois a cinco anos, dependendo da modalidade do seguro, havendo cláusula de renovação
automática, porém limitada ao prazo de 5 anos, nos termos do art. 71 caput e parágrafo único da
Lei 13.303/2016, regras da SUSEP, da Portaria n°164/14 da PGFN, do Ato Conjunto Nº
01/TST.CSJT. CGJT de 16 de outubro de 2019.

Parágrafo Terceiro - Quando se tratar de demanda tributária, a vigência será de no mínimo 2
(dois) anos, no seguro garantia judicial para execução fiscal/demandas tributárias e fiscais; ou
igual ao prazo de duração do parcelamento no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal;

Parágrafo Quarto - Quando se tratar de demanda trabalhista e cível, a vigência será de no mínimo
3 (três) anos.

Parágrafo Quinto - O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.

Parágrafo Sexto - O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o
prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo Sétimo - Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcelado prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia;

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:

Conta Contábil: 116160002
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903940
Centro de Custos: DH05000000
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2022000803.

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

A presente contratação será realizada em regime de execução pela taxa referencial anual de
0,68%, perfazendo o prêmio o valor total de R$ 35.053,89 (trinta e cinco mil, cinquenta e três
reais e oitenta e nove centavos), conforme apólice autuada sob o index 39246619 do processo
administrativo de referência. O pagamento se dará em parcela única.

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos
relativos à execução dos serviços, sejam estes diretos ou indiretos, inclusive Imposto Sobre
Operações Financeiras – IOF e despesas com emissão das apólices, responsabilizando-se a
CONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato;
inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de
qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal e quaisquer outras
despesas necessárias à execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste
instrumento, no termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à
execução, fiscalização, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos
e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial
dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

Parágrafo Segundo - É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados,
aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em
qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos
serviços.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Quarto - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
necessários.

Parágrafo Sexto - A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos
prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
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fiscalização própria.

Parágrafo Sétimo - Quando aplicável, proceder-se-á a fiscalização do regime de cotas de que
trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título
de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal
dos serviços, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

a) Medição/detalhamento do que fora executado no período;

b) Declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016;
exigível somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula
terceira, letra “i”, deste instrumento;

Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo segundo
impedirá a obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em
notificação à CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar o
cumprimento destas obrigações.

Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas
as providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela
CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência
total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá
ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” do caput da
cláusula décima terceira.

Parágrafo Quinto - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

Parágrafo Sexto - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes,
vinculam-se ao presente contrato a proposta de preços da CONTRATADA, o edital da licitação
por Pregão Eletrônico Registro de Preços - PERP n° 657/2021 - DAD-3 (Processo CEDAE SEI °
E-12/800.092/2021) e todos os seus anexos, como se neles tivessem transcritos.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) no prazo de até 30 dias, em parcela
única, por apólice, contados do adimplemento de suas obrigações. Os pagamentos devidos em
decorrência da execução dos serviços objeto deste Contrato serão efetuados, observando-se
como limite, os valores reservados para esta contratação.

Parágrafo Primeiro - O(s) pagamento(s) da(s) fatura(s) será(ão) realizados à vista, a depender da
necessidade de emissão de apólice(s).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos das faturas, em decorrência da execução dos serviços
objeto desta licitação, serão efetuados mediante crédito em conta corrente do Banco Bradesco
S/A, cujo número e agência deverão ser informados no formulário “Solicitação de Cadastro do
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Credor”, Anexo X do edital de licitação.

Parágrafo Terceiro - No caso do licitante vencedor estar estabelecido em localidade que não
possua agência do Banco Bradesco S/A ou caso verificada pela CEDAE a impossibilidade de o
licitante, em razão da negativa expressa do Banco Bradesco S/A, abrir ou manter conta corrente
nesta instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais
serão suportados exclusivamente pela futura contratada.

Parágrafo Quarto - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço com a
entrega da(s) apólice(s) / acompanhada da nota fiscal/fatura, devidamente atestada(s) por
agentes designados pela autoridade administrativa competente, e dos demais documentos
exigidos como condição ao pagamento. Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191,
§1º do RILC.
.
Parágrafo Quinto - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de
Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a
documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a realização
do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

Parágrafo Sexto - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à
medição realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em
suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste
período.

Parágrafo Sétimo - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer
a notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma
simplificada, por e-mail.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês,
também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de
suspensão mencionado no parágrafo anterior.

Parágrafo Nono - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços
executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando
expressamente determinadas pela Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor dos serviços será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas
no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

Parágrafo Primeiro - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º
andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
instrumento.

Parágrafo Segundo - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser
prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

Parágrafo Terceiro - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após
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sua liberação.

Parágrafo Quarto - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança
bancária deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução
deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo as multas
pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

Parágrafo Quinto - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE
à CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido,
ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas:
Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações,
Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura
alcançará o valor total destes bens.

Parágrafo Sexto - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do
objeto, cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

Parágrafo Sétimo - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de
validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de
prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia
prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o
aditivo formalizado.

Parágrafo Nono - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia,
seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa
e/ou de rescisão administrativa do contrato.

Parágrafo Décimo - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

Parágrafo Décimo Primeiro - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará
direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Segundo - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e
danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitia a subcontratação do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de
sanções administrativas nas licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE, às
penalidades seguintes:

a) Advertência;

b) Multa administrativa;

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a
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gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com
a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor Presidente
desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de Aplicação de
Sanções da CEDAE.

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

ii) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.
iv) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) Não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multas rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quinto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

i) Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

ii) Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

Parágrafo Oitavo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Nono - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
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apresentação de defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a
multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão somadas
quando aplicadas cumulativamente e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;
II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

III - Decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA
o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja
culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se
ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Sétimo - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir
suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico
no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE
ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à
Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
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evento.

Parágrafo Único - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas
tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da
CEDAE em remunerá-las.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

Parágrafo Primeiro - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do
serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

Parágrafo Segundo - A existência de matriz de risco para esta contratação impedirá a celebração
de aditivo para os eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA, conforme
art. 196, §2º do RILC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

Parágrafo Único - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de
Parecer Circunstanciado Para Aceitação Provisória (doc. ref. Anexo VI da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), que será assinado pelas partes atestando o cumprimento de todas as cláusulas
contratuais, no que couber.

Parágrafo Primeiro - A competência para a emissão do Parecer Circunstanciado Para Aceitação
Provisória será da Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da CONTRATADA a
comunicação acerca da entrega dos resultados dos serviços executados.

Parágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma
incorreção nos serviços executados, deverá relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia
deste ao Gerente do Contrato, para adoção das providências necessárias.

Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de 15
(quinze) dias após o encerramento de cada exercício financeiro.
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Parágrafo Quarto - Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a
Comissão de Fiscalização e o Gerente do Contrato deverão obedecer ao procedimento
necessário à emissão do Termo de Aceitação Provisória (doc. Ref. Anexo I da Ordem de Serviço
n. 14.693/2017), abaixo descrito:

(I) A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado,
que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos
serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao
cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

(II) As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE, juntamente
com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para
realização do pagamento. O Representante da CEDAE não poderá conceder à contratada o
recibo simplificado de adimplemento do último mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro
se não estiver acompanhada da respectiva carta.

(III) Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a
CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de
posse do objeto pactuado, ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do
contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a
obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de
suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

(IV) Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em
papel timbrado quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura
ficará suspenso.

(V) A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada
dos documentos exigidos neste contrato para a realização do correspondente pagamento.

(VI) O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de
qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

(VII) De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão
de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir
da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações
neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos
apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura
pela Comissão de Fiscalização.

(VIII) A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de
tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE quando
do encaminhamento da fatura para pagamento.

(IX) Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso
nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso
este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pela
CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta,
exceto no último mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser registradas no processo.

(X) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no
art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, casos em que será
substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviços n.
14.693/2017, que permanecerá aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do
RILC.
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Parágrafo Quinto - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo
nos contratos da CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma, no que
couber:

Parágrafo Primeiro - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do termo de aceitação definitiva (doc.
Ref. Anexo VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

Parágrafo Segundo - A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória,
no prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

Parágrafo Terceiro - De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a
CEDAE possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

Parágrafo Quarto - No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a
aceitação definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a
garantia contratual, se houver.

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o
controle dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança
correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo - A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de
responsabilidade, caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
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que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, disponível no link
www.cedae.com.br/governancacorporativa.

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração
e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas
no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste
contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de
multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
será limitado a 10% do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

Parágrafo Décimo Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

Parágrafo Décimo Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto
Estadual nº. 46.366/2018.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS
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A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros; e

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

Parágrafo Terceiro - Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá
contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,
para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das
autoridades competentes.

Parágrafo Quarto - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o
término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.
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Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado na Imprensa Oficial, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Primeiro - Após a publicação na Imprensa Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro
da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
as partes firmam eletronicamente o presente instrumento digital depois de lido e achado
conforme, dispensando a presença de testemunhas.

Rio de Janeiro, ______ de ______________ de 2022.

 

Pela CEDAE:

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor Presidente

RAFAEL CAVALCANTI CID
Diretor Jurídico

Pela CONTRATADA:

DENIS JORGE NAMUR RANGEL
Diretor Executivo Administrativo Financeiro

 
 

MARCIO AUGUSTO CIMITON
Diretor Comercial

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------

ANEXO A
CONTRATO DE CONTRA GARANTIA

 
I. PARTES CONTRATANTES
A BMG SEGUROS S.A., sediada na Avenida Presidente Juscelino Kubitsckeck, 1.830, sala 52, Bloco 2, 5º andar,
CEP: 04.543-000, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.486.258/0001-78, doravante
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denominada SEGURADORA, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e de outro lado,
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no
CNPJ sob nº 33.352.394/0001-04, Avenida Presidente Vargas 2.655, Centro, Rio de Janeiro/RJ, doravante
denominada TOMADOR, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social/Contrato Social.

II. DEFINIÇÕES

Neste contrato, os termos abaixo terão os seguintes significados:

a) SEGURO GARANTIA: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
TOMADOR no contrato garantido, conforme os termos da APÓLICE;

b) CONTRATO GARANTIDO: o documento contratual, seus aditivos e anexos, que especificam as
obrigações e direitos do SEGURADO e do TOMADOR;

c) PROPOSTA: instrumento formal de pedido de emissão de APÓLICE de seguro, firmado nos
termos da legislação em vigor;

d) APÓLICE: documento, assinado pela SEGURADORA, que representa formalmente o seguro-
garantia;

e) SEGURADO: credor das obrigações do contrato garantido;

f) TOMADOR: devedor das obrigações do contrato garantido;

g) SEGURADORA: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da APÓLICE, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR no contrato garantido;

h) PRÊMIO: importância devida, à SEGURADORA, pelo TOMADOR, para obter a cobertura do
seguro;

i) SINISTRO: o inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro;

j) INDENIZAÇÃO: o pagamento dos prejuízos diretos resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

III. CONDIÇÕES CONTRATUAIS

Pelo presente CONTRATO e na melhor forma de direito, a SEGURADORA e o TOMADOR
avençam a emissão de APÓLICE(s) de Seguro-Garantia visando assegurar o cumprimento das
obrigações assumidas em contratos públicos e/ou privados em que figure como contratado ou
como consorciado, que se regerá(ão) pelas CLÁUSULAS a seguir estabelecidas, que
mutuamente aceitam e pelas quais se obrigam:

CLÁUSULA 1ª

A SEGURADORA garantirá as obrigações contratualmente assumidas pelo TOMADOR perante
os SEGURADO(s), mediante a emissão de APÓLICE(s) que estabelecerá(ão) finalidades,
valores, prazos e demais condições da cobertura do seguro.

Parágrafo 1º - A(s) APÓLICE(s) emitida(s) faz(em) parte integrante deste CONTRATO para todos
os fins e efeitos de direito.

Parágrafo 2º - A(s) APÓLICE(s) será(ão) emitida(s) mediante Proposta de Seguro apresentada
pelo TOMADOR ou seu corretor devidamente nomeado, podendo, entretanto, a SEGURADORA, a
seu critério, negar-se a fazê-lo.

CLÁUSULA 2ª
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O TOMADOR declara conhecer a extensão e a modalidade da Garantia de cada APÓLICE que
vier propor à SEGURADORA.

Parágrafo Único - Fica ressaltado que a SEGURADORA ficará isenta de responsabilidade nas
seguintes hipóteses:

a) casos fortuitos e de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

b) descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do(s) SEGURADO(s);

c) alteração ou modificação das obrigações contratuais garantidas pela APÓLICE, acordada
entre SEGURADO(s) e TOMADOR, sem prévia anuência da SEGURADORA.

d) atos ilícitos dolosos praticados pelo(s) SEGURADO(s) ou por seu(s) representante(s) legal(is).

CLÁUSULA 3ª

A vigência do presente instrumento se encerrará com o cumprimento de todos os compromissos
do TOMADOR perante a SEGURADORA e o SEGURADO, desde que transcorridos 60
(sessenta) dias contados do final da vigência da apólice, e/ou de eventual(is) endosso(s), e desde
que não haja registro na SEGURADORA de aviso(s) de sinistro(s) ou pleitos no judiciário para
este fim.

CLÁUSULA 4ª

O valor deste CONTRATO corresponde ao valor nominal da APÓLICE emitida pela
SEGURADORA.

CLÁUSULA 5ª

A(s) APÓLICE(s) emitida(s) vigorará(ão) pelo mesmo prazo do contrato(s) garantido(s), devendo
o TOMADOR efetuar o(s) pagamento(s) do(s) respectivo(s) prêmio(s), por todo o período da
garantia.

Parágrafo 1º - O(s) prêmio(s) devido(s) pela(s) emissão(ões) das(s) APÓLICE(s) será(ão)
calculado(s) pela multiplicação da taxa pelo valor da garantia e pelo prazo fixado na(s)
APÓLICE(s).

Parágrafo 2º - Na hipótese de parcelamento do prêmio, não realizado o pagamento pelo
TOMADOR de qualquer parcela na data fixada, ocorrerá o vencimento imediato das demais
parcelas, podendo a SEGURADORA adotar as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis.

Parágrafo 3º - Não tendo ainda expirado o(s) prazo(s) de vigência indicado(s) na(s) APÓLICE(s),
quando da extinção da(s) garantia(s), caberá devolução de prêmio proporcional ao TOMADOR,
calculado conforme a tabela de prazo curto estabelecida pela Circular SUSEP 477/2013, pelo(s)
prazo(s) de vigência ainda a decorrer, contados da data de ocorrência de uma das hipóteses de
extinção da(s) garantia(s) prevista(s) na(s) APÓLICE(s).

CLÁUSULA 6ª

O TOMADOR obriga-se a:

1. Pagar o(s) prêmio(s) do(s) seguro(s);

2. Enviar à SEGURADORA, sempre que solicitado, informações de caráter econômico-financeiro,
cadastral, fiscal e trabalhista, que habilitem a correta e contínua avaliação do risco;
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3. Prestar à SEGURADORA, sempre que solicitado, informações sobre o cumprimento da(s)
obrigação(ões) garantida(s) pela(s) APÓLICE(s) de Seguro-Garantia;

4. Informar à SEGURADORA, previamente, da existência ou não de pluralidade de garantias para
o mesmo objeto;

5. Prestar à seguradora, sempre que solicitado, informações sobre o cumprimento da(s)
obrigação(ões) garantida(s) pela Apólice, e eventuais endossos, especialmente sobre o
andamento processual da demanda judicial garantida pela Apólice, e eventual(ais) endosso(s).

CLÁUSULA 7ª

A SEGURADORA ficará automaticamente sub-rogada nos direitos do(s) SEGURADO(s) para
haver do TOMADOR toda e qualquer despesa ou pagamento que venha a efetuar em decorrência
da(s) APÓLICE(s) emitida(s) e dos eventual(ais) endosso(s).

CLÁUSULA 8ª

No caso de atraso de pagamento, o débito será corrigido com base no IGP-M/FGV até o efetivo
adimplemento;

CLÁUSULA 9ª

Independente de notificação judicial ou extrajudicial, poderá a SEGURADORA, nos casos abaixo,
dar por vencido o presente contrato para exigir do TOMADOR e/ou FIADOR(es) o pagamento
imediato de valor equivalente das obrigações assumidas:

a) quando ocorrer declaração inexata do TOMADOR ao solicitar o seguro;

b) quando a SEGURADORA avaliar que a conduta ou solvência do TOMADOR evidencie
incapacidade para cumprir as obrigações contraídas com o SEGURADO(s);

c) quando o TOMADOR ou a empresa a ele coligada ou por ele controlada impetrar concordata
preventiva, requerer ou tiver requerida sua falência;

d) quando o TOMADOR não cumprir com quaisquer das obrigações decorrentes deste
CONTRATO; e

e) quando ocorrer protesto de títulos ou for distribuída qualquer ação contra o TOMADOR ou seu(s)
FIADOR(es) que afete seu patrimônio de forma que não possa(m) cumprir as obrigações ora
contraídas.

CLÁUSULA 10ª

Caso a SEGURADORA tenha que valer seus direitos com base neste CONTRATO, o TOMADOR
declara que não exigirá dela nenhuma protelação no pagamento do débito que for apresentado
pelo(s) SEGURADO(s) credor(es), seja a que título for, e que não poderá exigir que ela discuta
com o(s) SEGURADO(s) a certeza ou liquidez da dívida.

Parágrafo Único – Não obstante o estabelecido no “caput” desta CLÁUSULA, a SEGURADORA
se reserva o direito de, a seu juízo, fazer ao SEGURADO as reservas e objeções que o
TOMADOR considere pertinentes, desde que este lhe comunique tempestivamente e que a
SEGURADORA as julgue procedentes.

CLÁUSULA 11ª

As partes reconhecem este CONTRATO como sendo título executivo extrajudicial, nos termos do
art. 585, II do Código de Processo Civil.
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CLÁUSULA 12ª

Qualquer omissão ou tolerância por parte da SEGURADORA em exigir o fiel cumprimento das
obrigações deste CONTRATO, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o seu direito de
exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

CLÁUSULA 13ª

Este contrato obriga as partes, seus sucessores e cessionários a qualquer título, não podendo o
TOMADOR transferir as obrigações assumidas neste CONTRATO a terceiros sem a autorização
expressa e prévia da SEGURADORA.

CLÁUSULA 14ª

Exclusivamente para apólices e eventuais endossos emitidos nos processos judiciais, inclusive
para atendimento das disposições da Portaria da PGFN nº 164/2014 ou outro normativo que
venha a sucedê-la, bem como normativos estaduais similares, fica acordado que o sinistro
caracterizar-se-á no momento em que a SEGURADORA recepcionar o aviso formal expedido
pelo SEGURADO, determinando o pagamento da importância segurada, em decorrência do
inadimplemento das obrigações pelo TOMADOR cobertas pelo seguro.

Parágrafo 1º - Qualquer aviso, notificação, solicitação ou comunicação, relativa ao presente
Contrato deverá ser enviada para os endereços indicados a seguir, por meio de: (i) carta
registrada, com comprovante de recebimento; ou (ii) fax, com prova de transmissão, ou (iii)
entrega pessoal, com protocolo assinado pelo próprio destinatário ou, na sua ausência, por
representante legal devidamente indicado; ou (iv) meio eletrônico, com comprovante de entrega
ao destinatário.

a) No caso do TOMADOR:

CIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Endereço: Avenida Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ
Telefone: (21) 2332-7803
E-mail:fernanda-costa@cedae.com.br

b) No caso da SEGURADORA:

Att: Milton Junior
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitsckeck, 1.830, sala 52, Bloco 2, 5º andar, CEP:
04.543-000, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP
Telefone: (21) 98758-1786
Email: milton.junior@bmgseguros.com.br

Parágrafo 2º - Caso seja modificado qualquer dos dados do(s) representante(s) indicado(s) no
Parágrafo 1º acima, a parte que promover a alteração deverá comunicar imediatamente à outra,
por escrito, sob pena de que a correspondência enviada com base nos dados desatualizados seja
considerada válida, inclusive para todos os fins de pagamento, citação inicial, notificação
extrajudicial (na forma do artigo 160 e §§ da Lei n.º 6.015/1973), intimação e/ou ciência originados
de atos administrativos ou judiciais, consoante os termos deste Contrato.

Parágrafo 3º - O TOMADOR, em toda e qualquer hipótese de caracterização de SINISTRO,
deverá efetuar o pagamento da quantia até 12 (doze) horas antes do prazo determinado pelo Juízo
para o efetivo pagamento, devendo este prazo ser informado pela SEGURADORA ao TOMADOR
por meio da correspondência eletrônica, observadas as regras dos parágrafos 1º e 2º. A
obrigação de pagamento é sempre de responsabilidade do TOMADOR, motivo pelo qual referido
pagamento deverá ser sempre espontâneo.
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Parágrafo 4º - Caso o TOMADOR não realize o pagamento determinado no parágrafo 3º, a
SEGURADORA deverá realizá-lo no prazo determinado pelo Juízo.

Parágrafo 5º - Na hipótese do parágrafo 4º, o TOMADOR obriga-se a efetuar o ressarcimento do
valor oferecido pela SEGURADORA ao Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
recebimento de NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL enviada pela SEGURADORA.

Parágrafo 6º - Em caso de descumprimento do TOMADOR ao estabelecido no parágrafo 5º,
ficará caracterizada sua inadimplência, independentemente de qualquer outra formalidade,
podendo a SEGURADORA utilizar-se das medidas judiciais cabíveis para o imediato e completo
reembolso.

Parágrafo 7º - Na ocorrência de pagamento em duplicidade do débito reclamado obriga-se o
TOMADOR a promover a devolução do(s) valor(es) pago(s) pela SEGURADORA, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA 15ª

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer dúvida ou
questão resultante deste instrumento, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, justos
e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento digital, dispensando a presença
das testemunhas.

Rio de Janeiro, de de 2022.

 

Pelo TOMADOR

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor Presidente

 
RAFAEL CAVALCANTI CID

Diretor Jurídico

 

Pela SEGURADORA

DENIS JORGE NAMUR RANGEL
Diretor Executivo Administrativo Financeiro

MARCIO AUGUSTO CIMITON
Diretor Comercial

 

 
Rio de Janeiro, 27 outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Denis Jorge Namur Rangel, Usuário Externo, em
27/10/2022, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Augusto Cimiton, Usuário Externo, em
27/10/2022, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Cavalcanti Cid, Diretor Jurídico, em
27/10/2022, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 27/10/2022, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
41778561 e o código CRC 9C9C323A.

Referência: Processo nº SEI-150001/019908/2022 SEI nº 41778561

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL - LOTE 01” 
 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 
 
ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova Conceição, CEP 

04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

 
TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados 

a partir da assinatura da ata. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 20 do Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

 
Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas 

à readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 500.000.000,00 R$ 500.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X
  

A N E X O I 

MODELO FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTES 01 A 06 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:1628619
9888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 
17:10:21 -03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:290
00988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 
17:16:54 -03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br
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Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL – LOTE 02” 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 
 
ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova Conceição, CEP 

04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

 
TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados a 

partir da assinatura da ata. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
□ Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

 
Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas 

à readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 200.000.000,00 R$ 200.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:162861
99888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 
17:11:02 -03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:2900
0988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 17:17:18 
-03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br
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Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL – LOTE 03” 
 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 
 
ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova Conceição, 

CEP 04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados 

a partir da assinatura da ata. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 20 do Edital. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

 
Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 200.000.000,00 R$ 200.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:16286199
888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 
17:11:23 -03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:290
00988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 17:17:46 
-03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br
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LIMITE GARANTIA 

SOLICITADO: RAMO 0775 

LIMITE DE GARANTIAS 

CONCEDIDO: RAMO 0775 TAXA ANUAL OFERTADA 

R$ 200.000.000,00 R$ 200.000.000,00 0.68% 

Local e data: São Paulo, 09/12/2021 

BMG Seguros S.A. 

Nome da Proponente 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 
Assinatura dos Representantes Legais 

R.G.: 29.834.590-0 e 19.492.290-X 

Folha: 

Rubrica: 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PERP Nº 657/2021 – DAD-3 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL – LOTE 04” 
 

- Emissão de apólice(s) de seguro garantia judicial, conforme especificado no Edital do pregão em referência 

e seus anexos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830 – 5º andar, Sala 52 – Torre II, Vila Nova 

Conceição, CEP 04.543-900 

TEL.: (21) 98758-1786 FAX: E-MAIL: milton.junior@bmgseguros.com.br 

 
TAXA ANUAL OFERTADA POR EXTENSO: setenta e um centésimos 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, improrrogável, contados a 

partir da assinatura da ata. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: Conforme item 3 do edital e item 5 do Termo de Referência. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no item 20 do Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal acima identificado, declara, sob as penalidades da 

lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico - PERP nº 657/2021, que: 

 
□ Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
Obs.1: A proposta de preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do Portal da 

Caixa Econômica Federal, em campo específico, a ser integralmente preenchido, sendo inclusive 

obrigatória a indicação da marca/referência dos produtos ofertados. 

Obs.2: Este formulário de Proposta de preços somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

readequação de sua oferta final, e, se for o caso, pelos licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificada, para a formação do Cadastro de Reserva. 

DENIS JORGE 
NAMUR 
RANGEL:16286199
888

Assinado de forma digital 
por DENIS JORGE NAMUR 
RANGEL:16286199888 
Dados: 2021.12.14 17:12:08 
-03'00'

RENATA OLIVER 
COUTINHO:2900
0988829

Assinado de forma digital 
por RENATA OLIVER 
COUTINHO:29000988829 
Dados: 2021.12.14 17:18:07 
-03'00'

http://www.cedae.com.br/
mailto:milton.junior@bmgseguros.com.br
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

 

Ata de Registro de Preços NI nº 02/2021/2021

Processo nº E12/800092/2021
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2021

 

 

ATA DE
REGISTRO DE
PREÇOS PARA
“CONTRATAÇÃO
DOS
SERVIÇOS DE
GARANTIA
JUDICIAL”
QUE FIRMAM,
PELA
COMPANHIA
ESTADUAL DE
ÁGUAS E
ESGOTOS –
CEDAE, E A(S)
EMPRESA(S)
ABAIXO
INDICADO(S)

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE, inscrita no CNPJ sob o nº 33.352.394/0001-04,
com sede situada na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade Nova – Rio de Janeiro, na qualidade e ora
designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representada neste ato por Leonardo Elia Soares, Diretor Presidente, e
Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, ora
denominados AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS COMPETENTES, e a empresa BMG SEGUROS S.A. situada
na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830 – 5º andar, Sala 52 - Torre II, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP e
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.486.258/0001-78, daqui por diante denominada SEGURADORA, representada neste ato
por Renata Oliver Coutinho, cédula de identidade nº 29.834.590-0, e Denis Jorge Namur Range, cédula de identidade
nº 19.492.290-X, ambos com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830 – 5º andar, Sala 52 -
Torre II, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04.543-900 lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na
forma do disposto no processo administrativo CEDAE SEI nº E-12/800.092/2021, que se regerá pelas normas da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual nº 46.751, de 27 de
agosto de 2019, do Decreto nº 46.118, de 6 de dezembro de 2017, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do
Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                     
                                                                     
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
GARANTIA JUDICIAL”, conforme as especificações contidas no Termo de Referência - Anexo IX do Edital do Pregão
Eletrônico Registro de Preços - PERP nº 657/2021, e todos os seus anexos, assim como as informações reunidas no Anexo
A – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                   
                                                                                                                                                                                                     
                                                                      
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de prestação
de serviço, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo IX do edital de licitação – Termo de Referência.
Parágrafo Primeiro - A contratação com a SEGURADORA registrada não é obrigatória e será realizada de acordo com a
necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR, e de acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo Segundo - A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados,
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência
à SEGURADORA registrada em igualdade de condições, assim como FORNECEDOR DO CADASTRO DE
RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo Terceiro - A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado das SEGURADORAS do registro
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao da SEGURADORA vencedora na sequência da classificação do certame
será divulgada no Portal de Compras do Estado e na página eletrônica do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata e ficará
disponibilizada durante a sua vigência.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                                                   
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE.

CLÁUSULA QUARTA - DA TAXA E DO VALOR DE REFERÊNCIA A SER SEGURADO                                           
                                                                                                                                                                                                         
                                                                   

O(s) prêmio(s) devido(s) pela(s) emissão(ões) das(s) APÓLICE(s) será(ão) calculado(s) pela multiplicação das taxas
ofertadas pelas SEGURADORAS em suas propostas de preços pelo valor da garantia e pelo prazo fixado na(s)
APÓLICE(s), de acordo com o lote cotado pela SEGURADORA, conforme Anexo A – Consolidação da Ata de Registro
de Preços referente ao Pregão Eletrônico registro de Preços- PERP nº 657/2021.

Parágrafo Primeiro - Valor de referência a ser segurado:

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 01: SEGURO GARANTIA:
SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS
GERAIS 

R$500.000.000,00 (Quinhentos
milhões de reais)  0,68%

 

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA
POR MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 02: SEGURO GARANTIA:
SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS
JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS
GERAIS

R$200.000.000,00(Duzentos
milhões de reais)  0,68%

 

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 03: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR
PÚBLICO DEMANDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS

R$200.000.000,00(Duzentos
milhões de reais)

 0,68%
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GERAIS 

 

               DESCRIÇÃO LIMITES DE GARANTIA POR
MODALIDADE

TAXA
ANUAL

OFERTADA

LOTE 04: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR
PÚBLICO DEMANDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS
GERAIS

R$200.000.000,00(Duzentos
milhões de reais)  0,68%

 

 

Parágrafo segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS DE EXCUÇÃO                                                                                                         
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

Os locais de execução dos serviços objeto do Registro de Preços serão indicados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, improrrogável. 
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência de cada apólice oriunda da ata será variável, em regra, entre dois a cinco anos,
dependendo da modalidade do seguro, havendo cláusula de renovação automática, porém limitada ao prazo de 5 anos, nos
termos do art. 71 caput e parágrafo único da Lei 13.303/2016, regras da SUSEP, da Portaria n°164/14 da PGFN, do Ato
Conjunto Nº 01/TST.CSJT. CGJT de 16 de outubro de 2019.
Parágrafo Segundo - Quando se tratar de demanda tributária, a vigência será de no mínimo 2 (dois) anos, no seguro
garantia judicial para execução fiscal/demandas tributárias e fiscais; ou igual ao prazo de duração do parcelamento no
seguro garantia parcelamento administrativo fiscal;
Parágrafo Terceiro - Quando se tratar de demanda trabalhista e cível, a vigência será de, no mínimo, 3 (três) anos.

CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                         
                                                                

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da
Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA NONA - CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                       
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão da(s) apólice(s) ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE.
Parágrafo Segundo - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições de habilitação da
SEGURADORA e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a
inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO               
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Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE.
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com os termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência – Anexo IX do Edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s)
do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação e deverá observar o
disposto no Decreto Estadual n.º 45.600, de 16 de março de 2016, publicado no D.O.E.R.J. de 17/03/2016.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento,
na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos representantes
mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 3 (três) dias úteis após a entrega do bem/produto;
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de até 30 (trinta)
dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a
ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto - Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória
ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no
protocolo do órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.
Parágrafo Sexto - No cumprimento do objeto contratual, o que for executado em desacordo com o especificado no Termo
de Referência - Anexo IX do Edital, será recusado pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No
que exceder à sua competência, comunicará o fato à Autoridade Administrativa Competente, em 5 (cinco) dias, para
ratificação.
Parágrafo Sétimo - A SEGURADORA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de
suas atividades.
Parágrafo Oitavo - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor,
nem o exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO                                                                     
                                                                                                                                                                                                         
                                                                 

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de acordo com a contratação realizada.
Parágrafo Primeiro - O pagamento pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será realizado mediante crédito em conta corrente
do Banco Bradesco S.A., cujo número e agência deverão ser informados no formulário “Solicitação de Cadastro de
Credor” - Anexo X do edital, que deverão ser informados pelo adjudicatário até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pela CONTRATANTE a impossibilidade de
a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente
pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - O pagamento será realizado à vista, a depender da necessidade de emissão de apólice(s), conforme
necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Quarto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento
de cada parcela.
Parágrafo Quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço, com a entrega da(s) apólice(s),
devidamente atestada(s) por agentes designados pela autoridade administrativa competente, ou, em se tratando
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro pelos agentes
designados na forma do Decreto Estadual n.º 45.600/2016.
Parágrafo Sexto - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do CONTRATADO, o prazo de
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M calculado mensalmente pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo
inferior ao estabelecido nesta cláusula serão feitos mediante desconto de 2,0% ao mês pro rata die.
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Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação
do objeto desta licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização, devidamente nomeada e designada para este fim pela
autoridade administrativa competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE                                                                                                                                                                         
                                                                           

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo IX do
edital, na Proposta de Preços ofertada pela SEGURADORA em todos os demais anexos do Edital do Pregão Eletrônico
Registro de Preços – PERP nº 657/2021 e no Anexo A desta Ata – Consolidação das Informações da Ata de Registro de
Preços.
b) Entregar à SEGURADORA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do
presente contrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                             
                                                                                                                                                                                                     
                                                                      
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEGURADORA                                                                   
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

Constituem obrigações da SEGURADORA, no que couber:
a) Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas
nos anexos: Termo de Referência – Anexo IX e Formulário de Proposta de Preços – Anexo I do Edital desse Pregão e no
Anexo A – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento
todas e quaisquer despesas, tais como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, Imposto Sobre Operações
Financeiras – IOF, remunerações, despesas fiscais, financeiras, custos com emissão das apólices e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de
pagamento ou reajustamento de preços será considerada.
c) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
d) Quando for o caso, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou desconformes
com as especificações, quando for o caso;
e) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de
suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso na emissão e na entrega das apólices.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE                                                                                             
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

A SEGURADORA contratada será responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou
pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CADASTRO DE RESERVA                                                                                       
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Fazem parte do Cadastro de Reserva as SEGURADORAS que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor da
proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas no Anexo B
desta Ata – Cadastro de Reserva.
Parágrafo primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado SEGURADORA, os preços e quantitativos dos que
tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado SEGURADORA DO CADASTRO DE RESERVA,
segundo os critérios do edital, na sequência da classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas
propostas originais.
Parágrafo segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.
Parágrafo terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão da SEGURADORA, na Ata de
Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:
a) Cancelamento do registro da SEGURADORA, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços; não
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016.  
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, causado por razão de interesse público ou a pedido
da SEGURADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA SEGURADORA                                 
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

O registro da SEGURADORA será cancelado quando:
a) Forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;
b) Não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para
licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada ao ÓRGÃO
GERENCIADOR, cujos efeitos ainda vigorem.
Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do caput será formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:                                             
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido da SEGURADORA,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                             
                                                                                                                                                                                                         
                                                                   

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou
infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes
penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa;
c) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa por violação às medidas de Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.
Parágrafo primeiro: O licitante que, convocado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, não lavrar a Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a entidade sancionadora, e da possibilidade de aplicação das
sanções de acordo com o referido procedimento.
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Parágrafo segundo: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida.
Parágrafo terceiro: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também
deverão ser consideradas para a sua fixação.
Parágrafo quarto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser
aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, ou pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, em relação às
respectivas contratações.
Parágrafo quinto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.
Parágrafo sexto: A advertência e a multa previstas nas alíneas a e b, do caput da cláusula vigésima, serão impostas pela
Autoridade Administrativa Competente, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80.
Parágrafo sétimo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o ÓRGÃO
GERENCIADOR, prevista na alínea c, do caput da cláusula vigésima, será aplicada pelo Diretor Presidente.
Parágrafo oitavo: A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput da cláusula vigésima:

1. Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade
da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

2. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
3. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações

cometidas;
4. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
5. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta,

observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o
artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.

Parágrafo nono: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade
sancionadora, prevista na alínea c  do caput da cláusula vigésima:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não
realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.
Parágrafo décimo: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de
empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
Parágrafo décimo primeiro: Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput da cláusula vigésima e parágrafo
décimo primeiro, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente.
Parágrafo décimo segundo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo décimo terceiro: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a
infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade
que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, observando-se os seguintes preceitos:
a) Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;
b) A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa;
c) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades
previstas nas alíneas a, e b, do caput da cláusula vigésima e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea c, do mesmo
dispositivo;
d) Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Autoridade Administrativa Competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo décimo quarto: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela
Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a
aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções
administrativas.
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Parágrafo décimo quinto: As penalidades previstas na cláusula vigésima também poderão ser aplicadas aos licitantes e
ao adjudicatário.
Parágrafo décimo sexto: Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com a sanção de suspensão
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar pelos ÓRGÃOS GERENCIADORES ficarão
impedidos de contratar com os respectivos Entes enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo décimo sétimo: As sanções previstas na alínea c, do caput da cláusula vigésima, poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei 13.303/16:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia mista em virtude
de atos ilícitos praticados

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO                                               
                                                                                                                                                                                                         
                                                                 

As SEGURADORAS registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes
à habilitação e às condições de participação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO DE ELEIÇÃO                                                                                       
                                                                                                                                                                                                         
                                                                  

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata
de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam
as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença
de testemunhas abaixo firmadas.
 
 

Rio de Janeiro,       de                                    de 2021.

 

 

__________________________________________________________
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE

ÓRGÃO GERENCIADOR
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE

 
 
 

__________________________________________________________
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE

ÓRGÃO GERENCIADOR
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE

 
 
 

__________________________________________________________
SEGURADORA
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_________________________________________________________
SEGURADORA

 
 
 
 

________________________                                                          ________________________
TESTEMUNHA                                                                            TESTEMUNHA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo A – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR: Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE

LOTE 01

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”

 

LOTE 01: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS R$ 500.000.000,00 (quinhentos mil reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)       

_____________________________________________________________________________________

LOTE 02

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”  
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LOTE 02: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS R$ 200.000.000,00 (duzentos mil reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)      

_____________________________________________________________________________________

LOTE 03

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”

 

LOTE 03: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS R$ 200.000.000,00 (duzentos mil reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

 TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)      

 

LOTE 04

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA JUDICIAL”

LOTE 04: SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PÚBLICO
DEMANDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS GERAIS R$ 200.000.000,00 (duzentos mil reais)

LIMITE GARANTIA SOLICITADO: RAMO 0775

SEGURADORA: BMG Seguros S.A

TAXA OFERTADA: 0,68% (zero, sessenta e oito por cento)      

 

 

Anexo B – Cadastro de Reserva

Não aplicável. Conforme consta da Ata de Realização do Pregão nº 657/2021 – DAD-3, “não houve a possibilidade de
formar cadastro de reserva”, em razão de não ter havido “outros licitantes figurando como participantes do certame”.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em 28/12/2021, às 16:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 28/12/2021, às 17:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


01/11/2022 14:39 SEI/ERJ - 26802217 - Ata de Registro de Preços NI

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29891699&id_procedimento_atual=43007924&infra_s… 11/11

Documento assinado eletronicamente por Denis Jorge Namur Rangel, Usuário Externo, em 29/12/2021, às 12:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Lauriano Nicolai Sant'Anna, Usuário Externo, em 29/12/2021, às
13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto
de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia Pereira Menezes, Assessora, em 29/12/2021, às 14:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Lopes da Silva, Gerente, em 29/12/2021, às 14:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 26802217 e o código
CRC 704A99E0.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
DO CONTRATO Nº 006/2022.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e AMBIS CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA,
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 006/2022, relativo à prestação de
serviços contínuos de controle integrado de vetores e pragas urbanas,
com realização de ações de desratização, descupinização e desinse-
tização, a ser realizado no Complexo do Palácio Guanabara e Palácio
Laranjeiras - Bairro de Laranjeiras, com fundamento no art. 57, inciso
II, e na Cláusula Segunda, Parágrafo Primeiro do contrato.
PRAZO: 21/11/2022 a 20/11/2023.
VALOR: R$ 64.971,17 (sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e
um reais e dezessete centavos).
DATA DE ASSINATURA:28/10/2022.
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01789.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações;
PROCESSO N° SEI-150001/008765/2020.

Id: 2435507

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte
licitação:

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022.
OBJETO: Prestação de serviços de regularização de titularidade de
imóveis estaduais, quantificados por regiões do Estado do Rio de Ja-
neiro, na forma do termo de referência Anexo I.
TIPO: Menor preço global do lote único.
DATA DE REALIZAÇÃO: 17/11/2022 às 11:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-120130/000488/2021.

O edital e seus anexos se encontram disponíveis no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirido
uma via impressa, mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel
A4 a ser entregue na Divisão de Licitação, sito a Rua Pinheiro Ma-
chado, s/n°, Palácio Guanabara, Prédio Anexo - 4º andar - Laranjei-
ras, Rio de Janeiro/RJ, CEP. 22.231-090.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2435783

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 130/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S.A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
Modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial Nº. 0001075-52.2012.5.01.0050, movido por RICARDO JO-
SÉ DE ABREU BRANCO - apólice nº 017412022000107750087634”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 47.972,08 (quarenta e sete mil, novecentos e se-
tenta e dois reais e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/021053/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435613

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 127/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S/A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
Modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial Nº 0010364-12.2015.5.01.0015, movido por Maria Jose do
Nascimento - apólice nº 017412022000107750086480”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 35.053,89 (trinta e cinco mil, cinquenta e três
reais e oitenta e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019908/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435614

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 128/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S/A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial Nº 0001500-17.2012.5.01.0006, movido por DENILSON JO-
SÉ DA SILVA, apólice nº ° 017412022000107750086785”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 33.479,31 (trinta e três mil, quatrocentos e se-
tenta e nove reais e trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019819/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435615

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 129/2022 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a BMG SEGUROS S/A.
O B J E TO : “Contratação dos Serviços de Garantia Judicial” - Lote 1 -
Modalidade Garantia Judicial para Execução Trabalhista, Ref. Proces-
so Judicial nº 0101537-92.2017.5.01.0033, movido por GERSON DE
MELLO ZACHARIAS - apólice nº 017412022000107750087502”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 106.836,32 (cento e seis mil, oitocentos e trinta e
seis reais e trinta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021053/2022 (Pregão Eletrô-
nico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2435616

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 043/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RCS SUBAQUÁTICA SOLUÇÕES OFFSHORE EIRELI -
ME.
O B J E TO : "promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos "serviços subaquáticos para monitoramento
das condições estruturais do emissário submarino de Ipanema"".
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 395.944,22 (trezentos e noventa e cinco mil, novecentos
e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015057/2022.

Id: 2435617

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

E D I TA L

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,
através do seu Ordenador de Despesas, CONVOCA a empresa MUL-
TIAMERICAN SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
15.667.913/0001-33, detentora do contrato nº 012/2020, para apresen-
tar sua defesa relativa as inconsistências nas certidões comprobató-
rias de regularidade apresentadas no Processo nº SEI-
120001/007337/2022, tendo como prazo máximo 5 (cinco) dias úteis,
nos moldes do artigo 87, §2º, da Lei nº 8.666/93. Indexador
(41816938).

Id: 2435660

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-
CAL

AUDITORIA FISCAL ESPECIALIZADA DE ITD - AFE 08

E D I TA IS

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado a cumprir as exigências constantes nos autos
do respectivo processo administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena
de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

NOME: VALERIA RIBEIRO CORREA PIQUET BRAGA
CPF: 940.023.557-72
Processo nº SEI-040041/005338/2021

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Declaração nº 2019-
019087-00-0-01, referente ao inventário de Maria Jose Sipauba Tava-
res, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida
Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Ary Tavares Filho
CPF: 245.774.807-00
Processo nº SEI-E-04/041/1745/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar a quitação das Declarações de
ITD nº 2022-005572-00-3-01 e 2018-046015-00-6-01 referentes aos in-
ventários de Antônio Manoel Pontes Martins e Iara Soutello Martins,
no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ati-
va do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: JOAO ALBERTO SOUTELLO MARTINS
CPF: 796.270.487-04
Processo nº SEI-E-04/041/1289/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar a quitação da Declaração nº 2018-
057395-00-5-01 referente ao inventário de Olga Alves De Sant Anna
Lima, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dí-
vida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento pré-
vio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno.

Nome: Dulce Alves De Santanna De Melo
CPF: 902.068.947-91
Processo nº SEI-E-04/041/1754/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das Guias de Lan-
çamento nº 2019-3-111458-7-00, 2019-2-111457-0-00, 2019-2-111455-
4-00 e 2019-2-111454-6-00, no prazo de 72 horas, sob pena de ime-
diata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento pré-
vio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno.

Nome: Mafalda Trapani Magalhães
CPF: 464.012.107-53
Processo nº SEI-E-04/041/3348/2019

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado da decisão proferida
pelo Auditor Fiscal Chefe da Auditoria-Fiscal Especializada de ITD,
DEFERINDO o requerimento de Apostilamento.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico, de
modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramento pré-
vio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI-
RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexterno.

NOME: TERESA DE MARIA
CPF: 756.546.281-00
Processo nº SEI-E-04/041/493/2020

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das Guias de Lan-
çamento referentes à declaração de ITD nº 2017-009502-01-4-01, no
prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa
do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Emerenciana De Barros Monteiro Gomes
CPF: 082.661.477-95
Processo nº SEI-E-04/041/4164/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da Guia de Lança-
mento nº 2019-3-096094-8-01 referente ao excesso na partilha ocor-
rido no Inventário de Israel Fainguelernt, no prazo de 72 horas, sob
pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário de-
vido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Jacob Fainguelernt
CPF: 785.606.247-91
Processo nº SEI-E-04/041/102689/2018

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a realizar o pagamento do crédito tributário lan-
çado na Guia de Lançamento de ITD nº 2022-1-105565-2-00, vincu-
lada à Declaração de ITD nº 2022-045930-00-0-00, no prazo de 72
horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tri-
butário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Ivone Berriel da Cruz
CPF: 786.298.707-10
Processo nº SEI-040196/000346/2022

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das Guias de Lan-
çamento nº 2022-2-044523-4-00 e 2022-2-044557-9-00, no prazo de
72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito
tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Alexandre Alves de Magalhães
CPF: 017.875.487-08
Processo nº SEI-140002/000348/2020

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da Guia de Lança-
mento nº 2021-2-010358-1-00, no prazo de 72 horas, sob pena de
imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: Gabrielly de Mattos Silva
CPF: 135.447.147-44
Processo nº SEI-040041/006616/2021

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado do acórdão proferido
pelo egrégio Conselho de Contribuintes, confirmando a decisão do jul-
gador de Primeira Instância que deu provimento parcial à Impugnação
apresentada pelo requerente.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo SEI-040041/003155/2020.

Nome: Flávio Waltz Moreira e Silva
CPF: 072.269.017-73
Processo: E-04/041/34/2021

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado do acórdão proferido
pelo egrégio Conselho de Contribuintes, confirmando a decisão do jul-
gador de Primeira Instância que deu provimento parcial à Impugnação
apresentada pelo requerente.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Nome: Flávio Waltz Moreira e Silva
CPF: 072.269.017-73
Processo nº E-04/041/37/2021

FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO cientificado do acórdão proferido
pelo egrégio Conselho de Contribuintes, confirmando a decisão do jul-
gador de Primeira Instância que deu provimento parcial à Impugnação
apresentada pelo requerente.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Nome: Gerson Tadeu Conti Filho
CPF: 286.497.628-59
Processo nº E-04/041/2000/2017

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado a cumprir as exigências constantes nos autos
do respectivo processo administrativo, no prazo de 10 dias.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

NOME: Osvaldo Luiz Gomes Vasconcelos
CPF: 505.303.057-04
Processo nº E-04/041/4192/2019

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, intima o contribuin-
te abaixo relacionado, a comprovar o pagamento da guia 2019-2-
086694-3-00, no prazo de 72 horas, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa do crédito tributário devido.
O processo administrativo encontra-se à disposição dos interessados
no cartório da repartição fiscal. Processo nº SEI-040041/003155/2020.

Nome: Walter Coutinho de Novaes
CPF: 636.699.867-15
Processo nº E-04/041/1084/2018
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